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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ

REQUERIMENTON.º 029/2023

Considerando o que preceitua a nossa Lei Orgânica no Capítulo Ill, sobre a
Política Agrícola e Fundiária, mais precisamente nos arts. 172 e 173 e que compete aos
Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal destinarem apoio financeiro, tanto para
assistência técnica comopara investimento aos Produtores da Agricultura Familiar.

Considerando que no nosso município existe um pequeno grupode produtores da
agricultura familiar, mais precisamente no ramoda apicultura.

Considerando que na comunidade de Serraria já existe uma associação que
intermedia a venda do mel, bem como existe uma máquina que envasa o mel para ser vendido
para asescolas municipais e para o comércio.

Considerando que se faz necessário que a Gestão Municipal atravésda Secretaria
Municipal de Saúde envie a esta casa um Projeto de Lei específica criando uma política
pública para a atividade da apicultura.

Considerando queessa atividade acima citada é bastante rentável e que poderá
fomentar mais essa cadeia produtiva em que o produtor da agricultura familiar está inserido,
melhorando, assim a qualidadedevida da sua própria família.

Requeiro que, depois de ouvido o Douto Plenário desta Casa Legislativa e seguida as
tramitações regimentais, seja votado e aprovado e, em seguida, encaminhado ao Gestor
Municipal e ao Secretário Municipal da Agricultura o seguinte requerimento:

Que o Gestor Municipal envie a esta Casa
Legislativa um Projeto específico instituindo uma
política pública para apicultura, extensivo ao grupo
deapicultoresjá existentes no nosso município e aos
demais que queiram ingressar nessa atividade,
destinando recursos financeiros para a compra de
equipamentos, tais como colmeia, garfoPROTOCOLO desoperculador, formão, macacão, fumegador eRA MUNICIPAL DEGEDRO outros equipamentosnecessáriose quea cada ano09/02/2093 na apresentação da Lei Orçamentária Anual sejam
assegurados recursos para os fins anteriormente
citados.
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